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A ( lâmara MunicipaI rle Congonltns. I]stado dc Minas
Gcrais, sprovou e eu, I)reÍ ikr Murticipal. sattciotto e

ploruulgo a seguintc lei:

instit,iu o Funcro r,,",.,J)i't;"";uo":;,:::^'," ''Í;.i::,lt^tLÍ;,1;Íi31??;l'"
"Artigo 2o - O controle e a íiscalização da

cxecução o.çour"niá.i, c íinanceira do Iiundo Mruticipal de Saúde ser'ão
excrcidos pclo Cortselho Nlunicipal,tlc Saútle."

nrorrincacra o i,ciso vur i},l,e3*;,',llil,:ffiT'lü1,i1i"1'"'1ilÍ; 
da Lei ora

"ViII : o pirxluto tle alrccadação da taxa rle
íiscalização sanitária e de higieircl iririlÍas ê jru'«rs dc ruora por infi'açtr«r ao
Crirligo §nnitár'io, hênr ôrihro de outraS taiàs que vierern a ser criadas na
iiren tle snírrle priblicl

Par:iglafo único - r\ reccita tlc quc trata o inciso I
sel'ír no lrinilno a ndccssárin pnrir ntertrlcr' :i ôontrapat'tirln exigitla pelo
Sistc'rrra ljrrico rlc Saridc - Sfl§."

q.e, por rluarr.rer ,,,",i,,J;i;i;,;,1:":ll],.htI;^:::ill ;:,,::t',1:iff:[:ffi:
SaÍrde, prestar'âo contas:i clireção nrunicipal do SIJS, que estabelecerá normas
para este prccedinrerrlo.

Àrt. 4" Dsla lei erutra eru vigor na data de sua
pu blicnção.

Art. 5'- Rer,'oganr-se as rlisposições enr contrár'io

I'refeitrrra Iüunicipal de Congonhas, aos cinco dias do
rrrôs de janeiro <Ie nril nove«:entos e noventa c oito.
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